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INTERESSADO: CONSTRUÇOES GAMEIRO, LDA 

LOCAL: FONTE DA TELHA — Nazaré 

ASSUNTO: “Receção de obras de urbanização/redução/cancelamento de caução” 

PROCESSO Nº: 10/05 

REQUERIMENTO Nº: 2336/22 

 

DELIBERAÇÃO: 
Deliberado em reunião de câmara realizada em ……/……/……,  
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

 
 

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr. 

 

DESPACHO: 
 

 

 

 

 

 

CHEFE DE DIVISÃO: 
 

 

 

 

 

 

 

CHEFE DE DIVISÃO: 

 

 

 

 

 
 

Reg. 2336/22,2023/01/25 - 25-01-2023   



 
 
 

Página 2 de 3 

Processo de licenciamento de operação de loteamento com obras de urbanização n.º 10/05  

 

AUTO DE VISTORIA N.º 4/23 

 

 

Auto de Vistoria para receção provisória de obras de urbanização 

(artigo 87.º do D.L. 555/99 de 16 de dezembro, na redação atual) 

 

Aos vinte e cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três, a comissão de vistorias 

constituída pelos peritos, Paulo Contente, arquiteto, João Santos, engenheiro civil e Tiago Pimpão, 

engenheiro do ambiente, mediante requerimento registado com o n.º 2336/22 de 05/12/2022, 

apresentado por Construções Gameiro, Lda. , para efeitos de receção provisória de obras de 

urbanização e em cumprimento do disposto no nº 2 do artigo 87.º do D.L. 555/99, de 16 de dezembro, 

na redação atual (RJUE), procederam à vistoria das obras de urbanização tituladas pelo Alvará de 

loteamento n.º 2/08 referente ao Processo de loteamento nº 10/05, no prédio sito em Fonte da Telha, 

freguesia da Nazaré. 

Participou na vistoria o Sr. Manuel Gameiro em representação da Construções Gameiro, Lda. 

1. Feita a inspeção das partes visíveis por parte da Comissão, foi possível verificar o seguinte: 

a) Rede de infraestruturas viárias - encontra-se executada e em condições. 

b) Passeios pedonais - encontram-se executados e em condições. 

c) Rede de esgotos - encontra-se executada e em condições. 

d) Rede de drenagem de águas pluviais - encontra-se executada e em condições. 

e) Rede de abastecimento de águas -  encontra-se executada e em condições. 

f) Rede de gás natural – Foi apresentado comprovativo de que a rede já foi integrada na 

rede de gás natural sob concessão da Gás Natural/Galp Energia, pelo que se considera 

executada e em condições. 
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